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BOQUIM
ESTAOO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE BOOUIM

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

Parecer DCI No 2412023

Boquim, 12 de Janeiro de2023'

Aprecia-se,nestaoportunidade,osautosdalnexigibilidadeno003/2023-PMB'

encaminhado pela comissáo permanente de Licitação de compras e serviços da

Prefeitura Municipal de Boquim/SE, através Comunicação lnterna no 05412023'

objetivando a contratiação da empresa É rgsra-uÚsrcA&ENTRETENIMENTO LTDA

para a prestação de serviços de apresentação artística da LUANZINHO MORAES ' 
para

a tradicionar MTCARETA da cidade de Boquim que ocorrerá no dia 06 a 07 de Maio de

2.23,soricitado através da secretaria Municipar de Educação, curtura, Esporte e Lazer'

I - Das Gonsiderações lniciais

Registre-sequeestaanáliseestáfundamentadanoincisoVldoartigo3Sda

Lein.o8.666/g3,advertindoqueficarásobaresponsabilidadedaComissãoPermanente

deLicitaçãodeCompraseServiçosdaPrefeituraMunicipaldeBoquim/SEreceber,

examinarejulgartodososdocumentoseprocedimentosrelativosàcontrataçãodireta'

conforme situação análoga prevista no artigo 6'0' inciso XVI da Lei de Licitaçôes e

contratosAdministrativos.Acrescente.sequetambémficarásobaresponsabilidadeda

citada Comissáo a habilitaçáo ou não da empresa a ser contratada'

lmpende asseverar que não iaz palte das atribuiçÕes do Controle lnterno a

análiseacercadaconveniênciaeoportunidadedarealizaçãodequalqueratodegestáo'

quer no seu aspecto econômico, quer no seu aspecto administrativo' já que são de

responsabilidadedosadministradorespúblicos.AoDepaÍtamentoMunicipaldeControle

lnterno incumbe à análise dos aspectos técnicos'

ll - Da Dotação Orçamentária

O Departamento Municipal de Controle lnterno ratifica a dotação orçamentária
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informada na SD - Solicitação de Despesa no Solicitação de despesa n" 781712023,

fls.000061;

No mais, recomendo que a Secretaria solicitante verifique os dispositivos

constitucionais e legais que tratam do comprometimento do saldo orçamentário da

dotação especificada em funçáo do cronograma de execuçáo para o exercÍcio flnanceiro

atual, com base nas legislações abaixo transcritas:

Gonstituição Federal de í988:

Art. 167. São vedados:

t...1

ll - a realizaÉo de despesas ou a assunçáo de obrigaçÕes diretas que
excêdam os créditos orçamentários ou adicionais;

Lei Federal no 4.320/í964:

ArL 59 - O empenho de despêse não poderá exceder o limite dos
créditos concedidos.

Lei Complêmentar no í01/2000:

Art. í6-[...1

§ 1' Para os fins desta Lei Complementâr, considera-se

| - adequada com a lei orçâmêntárie anual, a despesa objeto de
dotaçáo específica e suficiente, ou que este,a abrangida por crédito
genérico, de forma que somadas todes as despesas de mesma
esÉcie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não
sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

tI

lll - Da Publicação

A Constituição Federal de í988, em seu art. 37, aloca como um dos princípios

basilares da Administração Pública a PUBLICIDADE. Tal referência aponta para a

necessidade de que os atos administrativos sejam expostos, residindo na premissa dos

agentes públicos não praticarem seu misÍer para satisfação pessoal, mas sim tão
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Somentedointeressepúblico.Nessesentido,osajustesefetivadospelaAdministraÇão'

fundamentados diretamente pela Lei no 8 666/93' prevê:

Art. 3e A licitaÉo destina-se a garanti r a observância do princípio constitucional

da isonomia, a seleção da Proposta mais vantajosa Para a administraÉo e a

promoÉo do desenvolvimento naclonal sustentável e será processada e julgada

em estrita conformidade com os Prlncípios básicos de legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publlcidade, da probidade

administrative, da vinculaçáo ao instrum ento convocatório, do julgamento

obietivo e dos que lhes são corrêlatos' d,'ada Del Lei no 12.349 de

20101

Sobreapublicaçãodascomprasefetuadas,deve-seaindaobservaroque

dispõe o artigo 16 da Lei Federal no 8'666/93, a seguir tÍanscrito:

Art. 16. Será dada publicidade, mênsalmente, em órgão de divulgação oficial ou

L. orrJ. O" avisos de amplo acesso pÚblico, à relaÉo de todas as compras

i"it"l p.f, nOri"istraçào Diràta ou tndireta, de maneira a clariÍicar a identificaçâo

dã uem comprado, ieu preço unitário, a quantidade adquirida' o nome do

,ànàãOot e o valor total da operaçáo, podendo ser aglutinadas Por itens as

compras Íeitas com dispensa e inexigibilidade de licitaÉo'

AtendendoaSdisposiçõesdaLegislaçãovigenteinformada,sempreiuízode

outras que tragam maior publicidade dos atos administrativos, recomendamos a

publicação do extrato e íntegra do contrato do proccdimento nos mais diversos meios

possíveisdedivulgaçáoparafinsdevalidadedoato,semprejuízodoencaminhamento

das informaçôes ao sistema de Gestão do Tribunal de contas do Estado de sergipe -
SAGRESeaindaoatendimentodoart.30daResoluçãoTCno298/2016.

lV - Da Base legal e recomendações

vê-se que a sustentação da contratação direta via inexigibilidade de licitação

encontra respaldo no art. 25, lll, da LLCA, abaixo transcrito:

Art.25.
especial

É inexigível a licitaÉo quando houver inviebilidade de competiÉo' em
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lll - para contrataçáo de profissionel de qualquer setor artístico, diretamente ou
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crÍtica
especializeda ou pela opinião públlca.

Com base no dispositivo legal frisamos que a contrataçâo deverá atender, em

especial, aos requisitos do supracitado artigo, bem como a habilitação prevista nos art.

27 ao33 da Lei no 8.666/93.

Frise-se oue a Secretaria Municipal solicitante realize a contratacão mediante

a aDresentiacão de iustiÍicativa de preco praticado oelo mercado. trazendo para o
procedimento documentos (notas fiscais. ntratos firmados e afins) que comprove o

preÇo a ser dispendido com a contratacão em tela. conforme preceitua o art. 26 da

LLCA. senáo veiamos

Art.26. As dispensas previstias nos §§ 2ee 4edo art. 17 e no inciso lll e
seguintes do art. 24, as situaçóes de inexigibilidade referidas no aÍi. 25,
necesseriamente justiÍicadas, e o reterdamento previsto no final do parágrafo
único do art. 8e dêsta Lei deveÍão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à
autoridade superior, para ratificação e publicâÉo na imprensa oficial, no prazo
de 5 (cinco) dias, como condiçáo para a eficácia dos atos.
oela Lei no 11.107. de 2005)
Parágrafo único. O pÍoceaêo de dispensa, de inexigibilidade ou de
r€tardamento, preyisto nêste aÍtigo, será instruído, no que couber, com os,^\
seguintes elementos:

l- caracterizaÇáo da situeÉo emergencial, calemitosa ou de grave e iminente
risco à segurança pública que justifique a dispensa, quando for o
Éso; (Redacáo dada oela Lei n" 13.500. de 2017)
ll - razão da escolha do fomecedor ou executante;
lll - justificatiya do preço. (grifei)

Em outro giro chamamos atenção para o disposto no Art. 90, lll , da Lei

8.666\93, abaixo transcrito:

Art.9'Nâo poderá participar, diretia ou indiretamente, da licitaÇão ou da execuÉo

de obra ou seÍviço e do fomecimento de bens a eles necessários:

(Redacão dada
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ll - seNidor ou dirigente de Órgão ou entidade contratante ou responsável pela

licitaÉo

Orienta-se neste sentido que seja apresentiada uma Declaração demonstrando

que não constam no quadro de societários colaboradores do órgão promotor do

procedimento que mantenham vinculo familiar com o detentor de cargo em comissão ou

função de confiança' atuante na árearesponsável pela demanda ou contrataçáo' ou de

autoridade a ele hierarquicamente superior, em cumprimento ao dispositivo acima citado

Além disso, recomendamos que a Secretaria solicitante averigue as disposiçôes

tv SC 0 023 de 06 de janeiro de 2023 que disPõe
contidasnaln o r n

sobre a realização de desPesas com eventos festivos,bem como nas Resoluçáo TC no

280t2013 alterada pela Resolucão TC no 295/2016 ambas do Tribunal de Contas do

Estado de Sergipe, que trata da realizaçâo de festividades quando declarada situação de

emergência/calamidade e quando da inadimplência com servidores público' a segulr

transcrito:

Resolução TC f 295120162

Art. í' Os arts. 10' 20, 3o e 70 da passam a vigorar com a seguintê Íedação:

"Art. 'l' Fica vedada a reatizaçaJJããentoi-t""tiuo"' 9yaryo 9' decretaÉo do

estado de calamidade pUOfica o-u 
-e-m 

ãso Oe lnaalmptencia com os servidores

3Í3'ffi;0"* de inadimplência com os servidores públicos restiará configurada

U#J ü: 
-pã,iit 

ã" õ,1"t" oi' utir 
"po" 

o vencimento' .estiver 
pendente o

oaoamento de quaisquer on"'tÃ-o' oén"fÍcios remuneratórios de seruidores

ffiüil;ã";-,,"i;;àii,o o' inãú'à' úi" como salário e.décimo têrceiro' sem

oreiuizo de outras nomenctat'ra-s'cJntttÀt"i no 
'to 

normativo que a estâbeleça'

bzo. Considerar-se-a inaOimprã-ntii ffi;, ; ente que deixar de repassar à

órevidência sociat, no pr".o 
" 

,ü'iãrr" É!at, as contiiOuiçÕes devidas em razão

be seus servidores. "

"Art. 20 Nas situaçÕes que câracterizem estedo de emergência- para o municlpio'

o Poder Executivo Municlpal iã'ã ãiá"tãi p"' 9: ?1n"1p]o".Í" 
moralidade' da

razoabilidade, da legalidaoe 1'-oã- eànomicioaàe' . em virtude de fatores

agrávantes e preponderante"'-q'ã pãéã causar impacto sob a ótica da

coletividade."

'Art. 3" (...)

§1o Na realizaÉo
preferencialmente, os
da cultuÍa do Estado.

§2o É lrrelevante Para

dos eventos festivos, o Municipio deverá contratar'

;i"t*;;õit r;;;, oojetivanao incentivar a disseminaÉo

o enquadramento na hiÉtese do caput o nome conÍerido
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à festividade.'

Ademais que a Secretaria solicitante deverá apenas Drosseou rr com o

"Art.7o. A não apresentaçáo da documentaÇáo no prazo Íixado no artigo 50 deste
Resolução ou a nâo observâncie à vedaÉo para os casos de inadimplência com
servidores implicará na rejeiçáo das contas relativas ao período, sem prejuÍzo da
aplicâçáo de multa conespondente a 50o/o (cinquenta por cento) do valor máximo
esbbelecido no ar1.223 do Regimento lnterno desta Corte de Contas na primeira
ocorrência, elevando-se ao valor máximo ali disposto na eventual reiteraçáo da
infraçâo."

feito a a verificacão comprovacão nos au tos de saldo suÍiciênte oue Suporte ^
toda a dêsDesa em consonância com os disoositivos transcritos no ráorafo
anterior e comDlêmenta nte os Lêi no 666/93 a seouir citados:

Art. 7e As llcitaÇÕes para a execução de obras e pa.a a prestaçáo de
serviÇos obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à
seguintê seqúência:

II
§ 2e As obras ê os serviço8 somente poderão seÍ licitado6
quando:

lll - houvêr prevMo dê recui.lsos orçamentáaios que assElurem o
pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem^
exêcutadas no exercício Íinenceiro em curso, de acordo com o
respectivo cronograma.

Art. í4. Nenhuma comDra será feita sem a adequada ceÍacteÍizaçâo
de seu objeto e indicação dos recuEos orçamentários para seu
pagamento, sob pena de nulidede do ato e responsabilidade de quem
lhe tiver dado causa. (grlfei)

V - Do Trâmite do Procedimento Licitatório

' No dia íí de Janeiro de 2O23 a Comissão permanente de Licitações da

Prefeitura Municipal de Boquim. Encaminha em processo contendo em apenso:

o Justificativa da secretiaria solicitante expedida em Og de janeiro de

2023,f|s.000001 ;

o Calendário de eventos do munícipio para o ano 2023, fls.000002 a
6
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a

000006;

Portaria no 377 DO21 que designa servidores para compor a Comissáo

de Eventos do Munícipio, fls.000007 a 000008;

Proposta Comercial apresentada em 02 de janeiro de 2023 no valor

total de R$ 60.000,00, com horário de apresentaçáo às 22h 00min do

dia 07 de maio de 2023, crim duraçáo de I hora e 30 minutos de show'

o valor da proposta inclui custo com cachê de R$ 44'000,00'impostos

R$ 5.148,OO,hospedagem e alimentação R$ 3'582'00'vans para

translado R$ 2.500,00,camarim R$ 3'000,00'produção R$

í .500,00,f|s.00009;

Release, recortes de noticias ,fls.000010 a 000019;

Comprovante de inscriçáo e situação cadastral, fls'000020;

Contrato de exclusividade,fls.000021 a 000022;

Contrato de Constituiçáo de Sociedade Limitada É Festa-

Música&Entretenimento LTDA,fls'000023 a 000027;

Documentação pessoal dos sócios da empresa,fls'000028 a 000042:

Cartão de inscriçáo municipal e alvará de localizaÉo e

funcionamento,fl s.000043;

CertidôesnegativasdedébitosperanteasÍazendasfederal'estaduale

municipal, FGTS e Trabalhista, certidão de falência e concordata'

fls.000044 a 000049;

Consulta de contribuinte,fl s.000050;

Declaraçáo que não emprega menor de idade, ,fls'000051;

Pedidoderegistrodemarcadeprodutoe/ouserviço(mista),fls.000052

a 000055:

Notas Íiscais de eventos realizados em diversos municipios, fls.000056

a 000058;

Justificativa da secretaria solicitiante, fls' 000059;

Demonstrativo da despesa orçamentária, fls'000060;

Solicitação de despesa n' 781712023, fls'000061;

Portaria no OO1]2O23 da comissão de permanente de licitaçôes'

a

a

a

a

a

o

a

a

a

a

a

a

a

a

a

a
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fls.000062 a 000063;

o Justificativa de lnexigibilidade de licitação elaborada pela

CP1,fls.000064 a 000066;

o Minuta do contrato,fls.000067 a 000069;

o ComunicaÉo interna n" 49D023 encaminhando o processo a
Procuradoria Geral do Município, para análise e emissão de parecer

jurídico, fls.000070;

o Parecer Jurídico no 08212023 opinando pela pertinência juridica do

procedimento e minutra do termo contratual, emitido em í1 de janeiro^
de 2023, pelo Procurador Geral do Município Marcelo de Jesus

Santos,fls.00007í a 000080;

o Comunicado interno no 55\2023 encaminhando o pro@sso a

Controladoria Geral do Município para análise e emissáo de parecer, as

fls.000081.

Dos autos depreende-se que constam as peças necessárias para início do
procedimento, recomendamos a como sendo imprescindível para a formalização do

termo contratual, ademais recomendamos a:

o ManutenÉo das mesmas condições de habilitação jurídico-fiscal

durante todo o procedimento, conforme art. 55, Xlll da LLCA. ,ã,
r Autenticar toda documentaçáo em cópia (cartório ou .confere com

Original");

o Revisão geral do processo para colher assinaturas que porventura

esteja faltante;

o Atentar-se as orientaçôes expressas no parecer jurídico.

Vl - Da Fiscalização e Controle

Além de observadas as cláusulas editalícias que tratam das obrigações e

fiscalização contratual, chamamos a atenÉo para a figura do Íiscal ê qêator contratual

estes responsáveis pelo acompanhamento, Íiscalização e possível aplicaçáo de

8
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sanções, conforme o teor do art. 67 da LLCA a seguir transcrito

Art.67. A execuÉo do contrato deverá ser acompanhada e
fiscalizada por um representente da AdministraÉo êspeclalmente
d6ignado, permitida a contrataÉo de terceiros pera assistÊlo e
subsidiá-lo de informeçôes pertanentes a essa atribuiÉo.
§ íe O representante da AdministraÉo anotaÉ em registro próprio
todas as oconências relacionadas com a execuÉo do c,ontrato,
determinando o que for necessário à regularizaçáo das faltas ou
defeitos observados.
§ 2s As docisões e proyidências quê ultrapassarem a
comp€tência do r€pÍ€sêntante devêrão seÍ solicltadas a sêus
supeÍlores em tempo hábil para a adoçào das medides
convenientes. (grifei)

Dessa forma para fins de subsidiar a execução contratual pela secretaria

solicitante deveráo crnter em todos os Drocedimentos os seguintes documentos os quais

encaminhamos como modelo: "Planilha de Acompanhamento Contratual' (ANEXO l),

documento este, sem prejuízos de outros, essenciais à aprovação por este órgâo de

controle quando da solicitação da liquidação da despesa.

Ademais orientamos, que cabeÉ ao secretário da respectiva pasta ou o Íiscal do

contrato, atestar as notas fiscais bem como estes serão responsáveis pelo

acompanhamento e controle das atividades, bem como a fiscalizaçâo contratual, e

elaboração do relatório circunstianciado das atividades desenvolvidas, ressalta-se que

estes deverâo serem designados mediante poÍaria de gestor e fiscal do contrato.

Vll - Da Conclusão

Ante o exposto, opina o Departamento Municipal de Controle lnterno

favoravelmente ao prosseguimento do feito, desde que observadas as recomendações

encimadas, devendo os autos do processo ser encaminhado à Autoridade Superior para

decidir sobre a contratração, ou não, da referida empresa.

salvo melhor uizo

Va o
Contro Municipal

9
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